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DO PROCURADOR JURÍDICO 

 

 

 

 

 

 

Projeto de Lei nº 355/2020 

Assunto: Dispõe sobre a abertura de um crédito suplementar no valor de 

R$27.100.000,00, e dá providências correlatas. 

 

   Conforme consta dos autos em epígrafe, o Poder Executivo 

encaminha projeto de lei objetivando a abertura de um crédito suplementar no 

valor de R$27.100.000,00 (vinte e sete milhões e cem mil reais), destinado a 

suplementar as dotações do orçamento vigente. 

 

   Na respectiva exposição de motivos, o Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal esclarece que “o presente projeto de lei tem a finalidade de reforçar 

os saldos das dotações elencadas no artigo primeiro e a cobertura será por 

reduções parciais de dotações e superávit financeiro, de acordo com o artigo 

segundo”. 

 

   Consigna também que “os cálculos foram efetuados com base no 

comportamento das despesas processadas e o procedimento é comum na 

Administração Pública, em vista da execução orçamentária ser dinâmica. 

Nesse sentido, é natural que existam ajustes no decorrer do exercício 

financeiro, em circunstâncias que evidenciam dotações com saldos 

insuficientes para processamento de despesas regulares, e outras dotações 

com saldos não utilizados”. 

 

   Recebidos os autos pelo Departamento Jurídico, inicialmente, 

verifica-se que a matéria é veiculada por meio adequado (projeto de lei) e 

que inexiste vício de iniciativa. TR
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   No que tange ao aspecto jurídico, entendo que o Projeto de Lei nº 

355/2020 não apresenta vícios, inexistindo óbice a ser apontado. 

 

  Com efeito, créditos suplementares são espécies de créditos 

adicionais e destinam-se ao reforço de dotação orçamentária, devendo ser 

autorizados por lei, nos termos do artigo 41, I, e do artigo 42, ambos da Lei 

Federal nº 4.320/1964. 

 

Lei Federal nº 4.320/1964 

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: 

I - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária; 

 

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e 

abertos por decreto executivo. 

 

   No que tange aos requisitos legais para a abertura de crédito 

suplementar, o Projeto de Lei indica que a disponibilidade de recursos é 

decorrente de superávit financeiro verificado no Balanço Patrimonial da 

Prefeitura Municipal de Jaboticabal, exercício de 2019, no valor de 

R$1.584.291,00 (um milhão, quinhentos e oitenta e quatro mil, duzentos e 

noventa e um reais), bem como de anulações parciais das dotações 

orçamentárias totalizando R$25.515.712,00 (vinte e cinco milhões, quinhentos 

e quinze mil, setecentos e doze reais) 

 

   Assim, a par das justificativas constantes da Exposição de 

Motivos, resta caracterizado o atendimento aos termos do artigo 43 da Lei 

Federal nº 4.320/1964. 

 

Lei Federal nº 4.320/1964 

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da 

existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de 

exposição justificativa.            (Veto rejeitado no DOU, de  5.5.1964) 
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§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não 

comprometidos:               (Veto rejeitado no DOU, de  5.5.1964) 

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 

anterior;              (Veto rejeitado no DOU, de  5.5.1964) 

(...) 

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou 

de créditos adicionais, autorizados em Lei;                 (Veto rejeitado no DOU, 

de  5.5.1964) 

 

  Ante o exposto, “data maxima venia”, sem ingressar no mérito da 

propositura, sob o aspecto técnico, opino pela viabilidade jurídica do 

prosseguimento do trâmite legislativo. 

 

   Ao Departamento Legislativo. 

   Jaboticabal, 15 de setembro de 2020. 

 

Leonardo Latorre Matsushita 
Procurador Jurídico 

OAB/SP 228.671 
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